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PORTARIA Nº 48212017 

O PREFEITO DE CHOPJNZJNHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelas Lei Municipais nn 3_571/2016, nn 3_58612016 e 

reci••l~me!'t~ pelo Decreto nº 471/2016 

RESOLVE: 

~ . ,. --~ ~ __ ..,.. ~-._,.. _ _ ,.. , _ 1 ' • .,. ,. • r ~ r ' • _ ..._ l""'l,,. - '°' 
v-vtftdUVf, vrr u - va;,.,, t .é..~t, t \Ufttd/ Ufdttd uc: ~tt, ttv 'k:ttVt tvtctt ve ~ t.vv,vv, 
conforme Arl 9° Inciso ll. sem pernoite. no dia 28 de agosto de 2017 em Cascavel PR, 
para participar de curso do TCE - PR, referente ao novo plano da receita para 2018, a 
serviço da Administração Municipal. 

Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor na âata de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABlNETE DO PREFEITO OE CHOPtNZtNHO, PR, 04 OE AGOSTO DE 2017. 

Publicado no DIOEMS - Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
http://amsop.dioems.com.br 

Nº 1417 de 10/08/2017 Po. 16 


